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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2025 – SRP 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 016/2025 
 
 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 10/03/2025 
PROTOCOLO (ENTREGA DOS ENVELOPES): até às 07h58min. 
HORÁRIO DA SESSÃO: 08h00min. 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itacajá - TO (Paço Municipal). 
 
Torna-se público que o Fundo Municipal de Educação de Itacajá - TO, por meio do Pregoeiro e Equipe 

de Apoio do Município de Itacajá, designados através da Portaria n.º 018 de 22 de fevereiro de 2024, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do regulamento municipal e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços visando a aquisição de materiais de 

construção, de forma continuada, por demanda, para melhorias, reparos e manutenção das 

instalações prediais de uso da Secretaria Municipal de Educação de Itacajá – TO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DAS CONDIÕES PRELIMINARES 

 

3.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei 

Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes ao objeto. 

3.2. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 

da Lei 14.133/2021 desobriga os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de Itacajá - 

TO, de utilizarem a forma eletrônica até a data limite de 31/03/2027. 

3.3. A Lei n.º 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial desde 

que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
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3.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na Comissão de Contratação, 

localizado na sede deste Município – Av. Paulo Falcão Teixeira, n.º 403, Centro, Município de Itacajá, 

Estado do Tocantins. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 

3.5. O Edital encontra-se à disponibilizado para retirada dos licitantes interessados em “cd” ou 

“pendrive” no endereço acima estipulado, durante o prazo de divulgação da Licitação até o 

recebimento dos envelopes.  

3.6. As empresas interessadas em participar do certame também poderão, obter o Edital pelo site: 

www.itacaja.to.gov.br. Dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 

licitacaoitacaja@gmail.com. 

3.7. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da 

disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3.8. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada 

um dos licitantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e 

compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

4.2. Devido às especificidades do objeto, não admite-se a participação de empresas reunidas sob a 

forma de consórcio.  

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Fundo Municipal de Saúde de Itacajá, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, 

ressaltado o direito da comissão em solicitar o documento original para comparação. 

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os membros da 

Equipe de Apoio. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Da consulta de sanções impeditivas: 

4.15. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

4.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

4.17. - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo VIII do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n° 1 e n° 2. 

5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ 

ENVELOPE N° 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ) 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2025 

PROCESSO N° ____/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ 

ENVELOPE N° 02 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ) 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2025 

PROCESSO N° ____/2025 

 

5.3. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via redigida 

com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

5.4. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo representante legal; 

5.5. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por quantos 

itens for de ser interesse. 

5.6. Os documentos de habilitação (Envelope 2) poderão ser apresentados em original, por cópia 

simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Comissão de Contratação, 

ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet; 
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5.7. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular poderá ficar 

condicionada à apresentação do original ao Pregoeiro e equipe de Apoio, para a devida autenticação 

ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

5.7.1. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre 

que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do Pregoeiro; 

5.8. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será 

considerada inabilitada. 

5.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 

não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

 

6. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 

6.1. A proposta de preço da empresa licitante deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome da proponente, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) Número do processo e do Pregão; 

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, com apenas duas 

casas decimais depois da vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, deslocamento, equipamentos, 

salários/honorários, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o objeto da presente licitação, observada a legislação vigente; 

e) Prazo de validade da proposta: (conforme o item 6.2 abaixo); 

f) Condições de pagamento: (conforme especificado no Termo de Referência); 

g) Informações de agência bancária e número de conta do Licitante, onde serão efetuados os 

pagamentos do objeto, caso seja vencedor. 

h) Local, data e assinatura do representante legal. 

6.2. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será esta a validade considerada. 

6.3. Havendo divergência entre valores unitários e valores totais, prevalecerão os valores unitários.  

6.4. Havendo divergência entre valores numéricos e valores por extenso, prevalecerão os valores por 

extenso. 

6.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, 

utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por 

item, em algarismo (unitário e total). Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os 

manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem fornecidos sem ônus adicionais. 

6.12. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

6.13. A não apresentação das declarações/informações mencionadas acima ensejará na 

desclassificação do licitante. 

6.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais, desde que não se caracterize como erro formal. Serão corrigidas automaticamente pelo 

Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 

prevalecerá o preço unitário. 

6.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6.16. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos exigidos 

para habilitação relacionados no Termo de Referência. Os documentos exigidos deverão ser 

apresentados em original ou de publicação em órgão da imprensa oficial, ou por qualquer processo 
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de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito do Pregoeiro em solicitar o 

original para comparação. 

 

7.2 OUTROS DOCUMENTOS 

 

a) Declaração da licitante, de que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

conforme modelo constante no ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

b) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 

Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo 

constante no ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do ANEXO VI.  

d) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou assemelhados 

não possuem qualquer vínculo com o Fundo municipal de educação de Itacajá, conforme modelo do 

ANEXO VII. 

7.6.1 Os documentos indicados nas alíneas “a” a “d” deste item deverão ser apresentados em papel 

timbrado da empresa licitante. Quando a empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer 

a sua identificação na folha contendo, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, 

telefone e e-mail, se houver. 

7.6.2. Ainda que possuam restrições fiscais ou trabalhistas, as Micros e Pequenas Empresas deverão 

apresentar a totalidade dos documentos de habilitação, ainda com restrições ou vencidos, exigidos 

para fins de comprovação da regularidade fiscal. 

7.6.3. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, e não havendo amparo legal para 

saneamento, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 

 7.6.4. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da sessão, não se aplicando 

aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital. 

7.6.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

8.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e vincularão os participantes e a administração. 

8.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados diretamente pelo e-mail: 

licitacaoitacaja@gmail.com, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, responder aos pedidos. 
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8.3.1 – Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos e impugnações encaminhados por outros 

meios. 

8.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

8.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO NA SESSÃO 

 

9.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o Credenciamento das participantes do Pregão. O representante 

da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido 

procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e 

exibir a Carteira de Identidade ou outro documento oficial equivalente, com fotografia. 

9.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases 

do Pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame. 

9.3. Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

9.4. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, ainda que 

o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se faça por correio, 

obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital. 

9.5. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

9.6. É admitido somente um representante por licitante. 

9.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com 

as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão, exclusivamente 

no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

9.8. Realizado o Credenciamento das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro declarará 

encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 

recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão pública. 

 

10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
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SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 

Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e dos Envelopes de 

Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a 

fase de Credenciamento. 

10.2. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação não deve integrar os envelopes 

de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, constituindo-se em documento a ser 

fornecido separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO VIII – 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

10.3. A apresentação da declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte – ME/EPP, se 

for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo 

constante no ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

10.4. Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de Pleno Atendimento 

aos requisitos de habilitação. 

10.5. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 

prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, 

o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. 

10.6. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 

Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e 

a Documentação de Habilitação. 

 

11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 

 

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo, em que não couberem 

saneamento. 

11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos 

pelo Pregoeiro. 

11.2.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 

sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

11.2.4. Posteriormente, o Pregoeiro classificará as empresas para a próxima etapa, para que seus 

autores possam ofertar lances verbais. 
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11.2.5. Serão classificadas todas as propostas que atenderem aos requisitos do Edital. 

 

11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 

 

11.3.1. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será 

assegurado, como critério de desempate, na preferência de contratação para as ME/EPP, 

entendendo-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas 

sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço após a fase de lances, e desde que o 

menor preço não seja de uma ME/EPP. 

11.3.2. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME/EPP mais bem classificada deverá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da licitação, dentro do prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação do Pregoeiro, sob 

pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não atendendo à convocação na forma da letra “a”, serão convocadas as ME/EPP remanescentes 

que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 11.3.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor proposta. 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 

documentação de habilitação. 

11.3.3 Caso seja vencedora, havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado à ME/ EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos 

do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006, alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 

à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

 

11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

 

11.4.1. Verificada a conformidade com o objeto, as propostas classificadas serão ordenadas item por 

item, de forma decrescente, observando-se o valor para cada item. 

11.4.2. Para o julgamento das propostas, será considerado O MENOR PREÇO. 

11.4.3. Iniciados os lances, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes deste edital. 
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11.4.4. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.4.5. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

11.4.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos, decrescentes e inferiores à proposta 

de menor preço.  

11.4.6.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.4.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances para aquele item. 

11.4.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com vistas à redução 

do valor. 

11.4.9. Verificadas as condições de utilização do tratamento favorecido para as ME/EPP, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

11.4.10.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.40.10.1. contiver vícios insanáveis; 

11.4.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.4.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

11.4.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.4.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.4.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.4.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.4.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.12.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.4.13. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, e negociará com 

o seu autor em busca do menor preço, e decidirá sobre a sua aceitabilidade 

11.4.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.4.15. Por meio de aviso no site oficial do município, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
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11.4.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no site oficial do 

município de Itacajá. 

11.4.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

11.4.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

1.4.19. Constatado o atendimento aos requisitos do Edital, o fornecedor será notificado a apresentar 

a sua proposta realinhada ao preço final no prazo máximo de 02 (duas) horas, podendo ser 

prorrogado por igual prazo, mediante pedido fundamento e aceito pelo Pregoeiro. Não sendo 

atendido, a sua proposta será desclassificada, e reiniciado os procedimentos de aceitabilidade com 

o próximo licitante classificado. Atendido ao envio da proposta realinhada ao preço final será 

procedida a análise dos documentos de habilitação previstos neste Edital.  

 

12. DA HABILITAÇÃO   

 

12.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, são os previstos no Termo de Referência e no item 7 deste edital. 

12.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento apresentado em cópia. 

12.3. Será aberto o envelope com os documentos relativos à habilitação, somente do licitante mais 

bem classificado na fase de julgamento das propostas. 

12.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/21, art. 64) para: 

12.6. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 
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12.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

12.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.9.1.O disposto no subitem anterior, não dispensa a licitante ME/EPP da apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, sendo obrigatória a sua apresentação juntamente 

com os demais documentos de habilitação exigidos, mesmo diante da existência de restrição. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.14 O pregoeiro poderá contar com o apoio de um membro da equipe técnica do setor demandante 

para análise da documentação técnica. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

13.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

13.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail: licitacaoitacaja@gmail.com. 

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

mailto:semed.itacaja@gmail.com


        
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 33.287.655/0001-41 
Trabalho e Compromisso 

Adm. 2025/2028 

Rua C, Praça da Bíblia, Setor Aeroporto, S/N°, Itacajá -TO.  

Fone:(63) 3439-1762 e-mail: semed.itacaja@gmail.com 
 

14 

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1 - A convocação se dará por meio de publicação no site oficial do município no seguinte 

endereço: www.itacaja.to.gov.br, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 - A autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante declarado vencedor e 

homologará o procedimento licitatório, após a regular decisão dos recursos administrativos, caso 

apresentados. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, caso o objeto exija, será assinado entre as partes o 

Contrato, cujas cláusulas e condições serão as constantes da minuta em anexo a este edital.  

15.2 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato no prazo estipulado, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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16.1 - As aquisições decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos de repasses de 

emendas parlamentares, previstos no orçamento do Fundo Municipal de Educação de Itacajá, 

conforme Dotação orçamentária indicada autos. 

 

17. DO PAGAMENTO 

  

17.1 - As regras acerca do pagamento serão as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

  

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

18.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

18.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4 - deixar de apresentar amostra quando exigível; 

18.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

18.1.5 - fraudar a licitação 

18.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

18.2.1 - advertência;  

18.2.2 - multa; 

18.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 
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18.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 - A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 15% do valor 

do contrato licitado. 

18.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 178.1.7 e 18.1.8, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado. 

18.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 

e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

18.10 -  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11 -  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

19.1. As obrigações a que se submetem Contatada e Contratante, são as constantes no Termo de 

Referência. 

 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.3. A ata de registro de preços será assinada e publicada na forma da Lei. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado site oficial e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

20.8. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

20.8.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência 
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de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

20.8.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

20.8.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 

20.8.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.8.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

20.8.4. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

20.8.4.1. Liberar o detentor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

20.8.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20.8.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

20.8.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

20.8.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

20.8.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

20.8.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

20.8.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 20.8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

20.8.7.1. Por razão de interesse público; ou 

20.8.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

21. DAS REVISÕES DE PREÇOS 

 

21.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

21.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município no 

horário de expediente. 
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21.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será 

analisada pela Assessoria Jurídica do Município. 

21.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha 

atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na 

proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

21.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá 

ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria 

Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega 

da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

22.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

22.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

22.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

22.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

22.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

22.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

22.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

23.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou  

22.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

22.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

22.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

22.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário local. 

23.3- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

23.8 - É facultado ao pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

produto ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

23.9 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do objeto, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

23.10 – A administração reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

23.11 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

23.12 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois a simples entrega de proposta financeira, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 

observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

23.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

23.14 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções 

legais e administrativas. 
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23.15 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Contratação, nos dias úteis, em horário de expediente pelo e-mail: licitacaoitacaja@gmail.com.  

23.16 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.17 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.itacaja.to.gov.br. Também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço: Prefeitura Municipal de Itacajá, Comissão de Contratação, Av. Paulo Falcão 

Teixeira, nº 403, Centro, Itacajá – TO. nos dias úteis, no horário de expediente ao público, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

23.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.16.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

23.16.1.1 - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

23.16.2 - ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

23.16.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

26.16.4 – ANEXOS IV a IX - Declarações 

 

Itacajá – TO, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
WEDSEN ALVES DA CRUZ SANTOS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
  

1.1. Objeto: Registro de preços visando a aquisição de materiais de construção, de forma continuada, 

por demanda, para melhorias, reparos e manutenção das instalações prediais de uso da Secretaria 

Municipal de Educação de Itacajá – TO, nos termos e condições constantes neste Termo de 

Referência. 

1.2. O objeto desta contratação se enquadra como bem comum, observando o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência inicial da contratação, será de 12 (doze) meses, na forma da Lei n° 

14.133/2021. 

1.4. Será utilizado para a presente contratação a modalidade Pregão na sua forma Presencial, 

conforme a Lei nº 14.133/2021. 

1.4.1. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 

176 da Lei 14.133/2021 desobriga os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de Itacajá 

- TO, de utilizarem a forma eletrônica até a data limite de 31/03/2027. 

1.4.2. Além da previsão legal, a forma presencial propiciará a participação de mais empresas locais 

e regionais, haja visto as dificuldades que algumas ainda encontram em participar de licitações 

eletrônicas. 

1.5. Utilizar-se-á o procedimento auxiliar do Registro de Preços, conforme art. 82 da Lei nº 

14.133/2021.   

1.6. Em referência ao procedimento em tela, o critério de julgamento adotado, deverá ser o de 

“MENOR PREÇO POR ITEM”.  

1.7. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTIDADES: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

1.  Anel vedação p/vaso c/guia UN 20 

2.  Aplicador pistola p/ tubo de silicone  UN 02 

3.  Arco serra 12" 30cm UN 10 

4.  Argamassa AC 1 20kg SC 100 
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5.  Argamassa AC 3 20kg SC 60 

6.  Arruela lisa zincada 3/8 UN 80 

7.  Arruela lisa zincada 5/16 UN 60 

8.  Assento sanitário convencional espuma fechamento comum. 
Higiênico-contém proteção contra fungos e bactérias; 
confortável - arco macio; fácil limpeza - arco liso, não 
acumula sujeira; fixação regulável - assento se encaixa 
perfeitamente na louça; não cai - sistema que mantém o 
assento em pé quando aberto; cores variadas. 

UN 25 

9.  Barra roscada rosca grossa aço 5.8 polida 3/8 1m UN 60 

10.  Bomba submersa 900, 1’, 450w 220v UN 03 

11.  Botas borracha PVC cano médio s/forro diversos tamanhos PAR 05 

12.  Brita nº 1 m³ 80 

13.  Broca de aço rápido p/ concreto 10mm UN 10 

14.  Bucha plast fix c/ anel nº10 UN 20 

15.  Bucha plast fix c/ anel nº8 UN 30 

16.  Cadeado e 40 UN 20 

17.  Caixa d`agua 500 litros/ PVC UN 06 

18.  Caixa de descarga externa UN 20 

19.  Cal hidratado branco 8kg SC 150 

20.  Carrinho de mão com pneu/câmara ch18 45l suporta 130kg UN 08 

21.  Chapa de compensado 10mm 1,60x2,20 mt UN 15 

22.  Cilindro cromado p/ fechadura 53mm UN 20 

23.  Cola tipo durepoxi 100g UN 20 

24.  Colher para pedreiro canto reto 9” UN 10 

25.  Corante liquido bisnaga 50ml (cores sortidas), de 1ª 
qualidade.  

UN 100 

26.  Corda polipropileno trançada 14mm MT 100 

27.  Forro pvc 6mt 200x8mm M² 200 
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28.  Grampo para cerca 1 kg PCT 05 

29.  Irrigador giratório tipo espiga 3/4 pol. UN 20 

30.  Joelho 90° esgoto 100 mm UN 50 

31.  Joelho 90° esgoto 40 mm UN 50 

32.  Joelho 90° esgoto 50 mm UN 20 

33.  Jogo de dobradiça 3,5 c/ 3 unidades UN 30 

34.  Lima p/motosserra 8" x 7/32 UN 50 

35.  Lima para enxada 8” UN 10 

36.  Linha de pedreiro 100mt UN 10 

37.  Lixa para madeira n°120 FLS 100 

38.  Lixa para massa de nº 150 FLS 100 

39.  Lixa para massa n°220 FLS 100 

40.  Luva de látex amarela para limpeza UN 40 

41.  Luva de raspa 15cm PAR 30 

42.  Mangueira de nível transparente 5/16 x 1,00mm  Mt 05 

43.  Mangueira para jardim trançada 7/16, resistente e flexível. Mts 150 

44.  Massa corrida pva 15kg UN 60 

45.  Massa p/calafetar 350g UN 10 

46.  Massa plástica 400gr LATA 10 

47.  Nipel de rosca 20mm UN 20 

48.  Nipel de rosca 25mm UN 20 

49.  Pá bico n3 c/ cabo 120cm UN 30 

50.  Parafuso madeira cabeça chata philips 6,0x45mm UN 60 

51.  Parafuso auto brocante cabeça flangeado 4,2x13 UN 60 

52.  Parafuso auto brocante sextavado 5,5x1 UN 50 
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53.  Parafuso de fixação de vaso 12mm 9cm UN 50 

54.  Parafuso sextavado 5/16x11/2 UN 50 

55.  Parafuso sextavado. 3/8x1 UN 60 

56.  Parafuso telha completo 5/16x110 UN 100 

57.  Peneira plástica para construção UN 10 

58.  Pia de fibra p/ cozinha 1,20mtx50cm UN 20 

59.  Porca sextavada polegada aço 5.8 roscas grossa polida 3/8 UN 100 

60.  Porta de madeira 210x80 c/ portal e fechadura, de 1ª 
qualidade. 

UN 25 

61.  Porta de madeira para banheiro 2,10x0,65cm com portal, de 
1ª qualidade. 

UN 20 

62.  Prego c/cabeça pol 19x36-1kg PCT 12 

63.  Prego c/cabeça pol 22x42-1kg PCT 12 

64.  Rebite de repuxo 410 5/32" UN 200 

65.  Regador de plástico 10 litros UN 10 

66.  Registro pressão PVC sold 25mm marrom UN 15 

67.  Rolo de espuma amarelo 5cm UN 10 

68.  Rolo de espuma amarelo 9cm UN 10 

69.  Rolo de lã s/respingo 15cm UN 20 

70.  Rolo decorativo para textura 18cm borracha para massa 
textura e gel com efeito 

UN 10 

71.  Rolo lã em pele de carneiro 23 cm UN 30 

72.  Selador acrílico 3,600ml, igual ou superior a SUVINIL, 
CORAL, ou SHERWIN-WILLIAMS. 

UN 30 

73.  Sifão sanfonado universal simples 72cm UN 15 

74.  Silicone acético branco 50gr UN 10 

75.  Suporte p/rolo tipo gaiola 23cm UN 10 

76.  Te esgoto 100mm UN 60 
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77.  Te esgoto 40mm UN 30 

78.  Te esgoto 50mm UN 10 

79.  Tela galinheiro 1,50cm x50m ROLO 10 

80.  Tela sombreamento 1;5mtx50cm 70% MT 80 

81.  Telha de fibrocimento 3,66x1,10 6mm UN 30 

82.  Thinner 5l UN 10 

83.  Thinner 900ml UN 20 

84.  Tijolo de 1ª (6 furos) Milheiro 12 

85.  Tinta alumínio 3.600ml secagem rápida, igual ou superior a 
PARANA COLOR, METAL-GRAFITE ou SUVINIL. 

LATA 30 

86.  Tinta esmalte sintética cores variadas 3,600ml secagem 
rápida, igual ou superior a SUVINIL, CORAL ou LUXENS. 

UN 40 

87.  Tinta sem brilho 18L cores variadas, igual ou superior a 
SUVINIL e CORAL. 

UN 20 

88.  Torneira ABS cromada p /cozinha parede bica/móvel af1/4v UN 10 

89.  Torneira inox (banheiro) 3/4 pia  UN 10 

90.  Trena 05mt x 19mm c/trava UN 10 

91.  Trena fibra vidro 50m aberta UN 10 

92.  Tubo p/ esgoto 100mm 6m UN 10 

93.  Tubo p/ esgoto 40mm 6m UN 10 

94.  Tubo p/ esgoto 50mm 6m UN 08 

95.  Tubo PVC soldável 20mm 6m UN 10 

96.  Alavanca lisa aço 1,80m UN 05 

97.  Arame ovalado 15x17 1000m 700kgf ROLO 03 

98.  Areia branca  M³ 40 

99.  Avental de raspa (couro) UN 20 

100.  Broca de aço p/ ferro 10mm UN 30 
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101.  Broca de aço p/ ferro 6mm UN 30 

102.  Broca de aço p/ ferro 8mm UN 30 

103.  Broca de aço p/ ferro 12mm UN 30 

104.  Broca de aço rápido p/ concreto 6mm UN 30 

105.  Cadeado de latão e 20 UN 20 

106.  Cadeado de latão e 30 UN 20 

107.  Cadeado de latão e 50 UN 20 

108.  Caneleira perneira forrada, proteção contra picada, roçadeira UN 20 

109.  Cavadeira articulada c/c 1,80cm tipo light UN 10 

110.  Chapa de madeirite resinada cola branca 10mm 2,20x1,10 
mt 

UN 40 

111.  Chapa de zinco galvanizado 0,50cm largura  MT 20 

112.  Chapa de zinco galvanizado 0,80cm largura  MT 20 

113.  Chapa de zinco galvanizado 1,00mt largura  MT 30 

114.  Chave de fenda 5/16x10 UN 10 

115.  Chave inglesa 10" 25cm UN 10 

116.  Coluna de ferro ca-50 pronta 5/16 6mt UN 30 

117.  Conjunto para pulverização de agrotóxicos tamanho g UN 10 

118.  Escada fibra 19 degraus extensiva UN 04 

119.  Lavatório em louça cor branco UN 20 

120.  Lixa para ferro n° 60 FLS 100 

121.  Lixa para ferro n°120 FLS 100 

122.  Lixa para massa nº 100 FLS 100 

123.  Lixa para ferro nº220 FLS 100 

124.  Lixa para ferro nº80 FLS 100 

125.  Lixa para madeira n°220 FLS 100 
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126.  Lixa para massa n°120 FLS 100 

127.  Lixa para massa n°60 FLS 100 

128.  Lona de polietileno 5 x 5 UN 03 

129.  Mangueira plástica irrigação 1/2 polegada preta, igual ou 
superior a SANTENO. 

MT 100 

130.  Massa acrílica 6 kg, igual ou superior a CORAL. UN 30 

131.  Massa corrida 25kg, igual ou superior a SUVINIL, CORAL, 
ou SHERWIN-WILLIAMS. 

CX 20 

132.  Metalon 15mmx15mm chapa20 6mt UN 30 

133.  Metalon 20mmx20mm chapa20 6mt UN 30 

134.  Parafuso auto brocante sextavado 12(5,5) x2" UN 40 

135.  Pia de cozinha inox 120mtx53cm UN 06 

136.  Pia de fibra p/ cozinha 1,50mtx50cm UN 20 

137.  Porta laminada 90x210 c/ portal e fechadura. UN 15 

138.  Porta vidro temperado 1 folha altura 2,10mtx80cm 8mm. UN 02 

139.  Porta vidro temperado 2 folhas altura 2,10mtx2mt 8mm. UN 02 

140.  Prego c/ cabeça pol 18x36-1kg PCT 20 

141.  Protetor auricular constituído de duas conchas. PAR 20 

142.  Roda forro PVC U M² 100 

143.  Rolo de lã s/ respingo 10cm UN 10 

144.  Rolo de lã s/ respingo- 23cm UN 10 

145.  Selador acrílico 18l, igual ou superior a SUVINIL, CORAL, ou 
SHERWIN-WILLIAMS. 

LATA 20 

146.  Telha de 1ª cerâmica (tipo: plan) Milheiro 15 

147.  Tijolo de 1ª (8 furos) Milheiro 20 

148.  Tinta acrílica cores variadas 18l exterior /interior, alto 
rendimento, igual ou superior a SUVINIL, CORAL, ou 
EUCATEX. 

UN 30 

149.  Torneira com filtro PVC bica/móvel parede UN 10 
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150.  Torneira PVC cozinha 3/4'' 18cm c/alavanca UN 20 

151.  Treliça t8 ts 6m 6,0x3,4x4,2 UN 30 

152.  Trincha 03'' UN 10 

153.  Trincha 04'' UN 10 

154.  Vaso sanitário convencional acoplado (cores variadas), igual 
ou superior ao CELITE, DECA, DOCOL, ou ICASA. 

UN 12 

155.  Vergalhão aço ca-50 10mm 12m Barra 30 

156.  Verniz 900 ml para madeira, cores variadas, igual ou 
superior a SUVINIL ou MARITIMO. 

LATA 20 

157.  Zarcão 5lt UN 05 

158.  Arame recozido duplo torcido n18 KG 30 

159.  Areia lavada média M³ 1.500 

160.  Balde de plástico pedreiro 18l UN 30 

161.  Broxas para pintura 15x5 UN 15 

162.  Caixa d’água 1000 litros/PVC UN 08 

163.  Chave combinada 10 mm UN 10 

164.  Chave combinada 11 mm UN 10 

165.  Chave combinada 13 mm UN 10 

166.  Chave l 13 mm UN 10 

167.  Chave l 17 mm UN 10 

168.  Cimento para construção CPII Z32 saco 50 kg SC 400 

169.  Cola PVC 75g UN 30 

170.  Cola veda calha 400g UN 30 

171.  Disco corte inox 4,1/2x1x7/8 UN 20 

172.  Disco corte inox 7x1/16x7/8 UN 10 

173.  Disco de corte 4.1/2 diamantado turbo p/ porcelanato UN 10 

174.  Eletrodo 6013 2,50mm KG 10 
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175.  Eletrodo 6013 3,50mm KG 10 

176.  Escova manual de aço 4 filas c/cabo UN 05 

177.  Extensor p/ rolo de pintura 2m UN 06 

178.  Fita crepe 48x50 ROLO 50 

179.  Fita veda rosca 18mmx25m UN 30 

180.  Fita zebrada 70mm x 200m UN 15 

181.  Joelho 90° soldável c/ bucha latão 20mmx1/2 UN 20 

182.  Joelho 90° soldável c/ bucha latão 25mmx1/2 UN 20 

183.  Joelho 90° soldável e rosca 20mm x 1/2 UN 20 

184.  Joelho 90° soldável e rosca 25mm x 1/2 UN 20 

185.  Joelho 90° soldável 20mm UN 15 

186.  Joelho 90° soldável 25mm UN 15 

187.  Joelho 90° soldável 50mm UN 05 

188.  Lona preta 6m 54kg de boa qualidade MT 50 

189.  Mascara descartável azul S/V UN 40 

190.  Registro esfera PVC soldável 25mm UN 10 

191.  Registro esfera PVC soldável 50mm UN 05 

192.  Registro pressão PVC soldável 20mm marrom UN 05 

193.  Te 90 soldável 20mm UN 10 

194.  Te 90 soldável 25mm UN 10 

195.  Te 90 soldável 50mm UN 12 

196.  Te 90 soldável 60mm UN 15 

197.  Te redução soldável 25mmx20mm UN 15 

198.  Te redução soldável 50mmx25mm UN 20 

199.  Te sold c/ bucha latão 20mm x 1/2 UN 20 
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200.  Te sold c/ bucha latão 25mm x 1/2 UN 20 

201.  Te soldável 25mm liso UN 20 

202.  Telha de fibrocimento (ondulada) 2,44x0,50 4mm UN 20 

203.  Telha de fibrocimento (ondulada) 2,44x1,10 6mm UN 20 

204.  Torneira para jardim 3/4   plástica                                          UN 30 

205.   Tubo PVC soldável 25mm 6m UN 30 

206.  Tubo PVC soldável 50mm 6m UN 20 

      207. Tubo PVC soldável 60mm 6m UN 40 

      208. Vergalhão aço ca-50 6.3mm 12m BARRA 20 

      209. Vergalhão aço ca-50 8mm 12m BARRA 30 

 

1.7.1. As quantidades acima representam uma estimativa de consumo para 12 (doze) meses, não 

constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros de aquisição na sua integralidade, razão 

pela qual não poderão ser exigidas nem consideradas o registro de quantidades e valores mínimos 

para entrega e pagamento, uma vez que o fornecimento é sob demanda, de acordo com as 

necessidades do contratante durante toda a vigência do contrato, não constituindo motivo de 

negativa o fornecimento de pequenas quantidades, estando o fornecedor sujeito às penalidades 

previstas no Contrato. 

2. JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. As justificativas da necessidade da Contratação encontram-se pormenorizadas em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  

 
3.1.A solução escolhida envolve a aquisição de materiais de construção para melhorias, reparos e 

manutenção das instalações prediais de uso pela Secretaria de Educação do Município de Itacajá. 

 

3.2. Os materiais serão adquiridos por demanda, conforme a necessidade dos serviços de melhorias, 

reparos e manutenção das escolas, sem registro de quantidade ou valor mínimo para ser entregue. 

 

3.3.É de inteira responsabilidade da contratada as despesas com o deslocamento para a entrega, os 

impostos e taxas que forem devidos em decorrência da execução do objeto, bem como as 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, e quaisquer outras despesas que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.  
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3.4. Os materiais fornecidos deverão ser de boa qualidade e estar em conformidade com as normas 

vigentes, em particular ABNT e INMETRO.  

 

3.5. Os materiais serão recebidos no horário de expediente vigente à época da entrega, no local do 

serviço a ser executado ou no local indicado pelo Contratante. 

 

3.6. Os materiais entregues serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado, e 

constará da comprovação de que atendem, pelo menos, às especificações mínimas exigidas: 

conformidade com o material ofertado na proposta do fornecedor, qualidade, durabilidade, 

rendimento, estado de conservação, no que for o caso.   

 

3.7. Nos casos de sinais externos de avaria no transporte, verificado na inspeção do mesmo, estes 

deverão ser substituído por outros, com as mesmas características descritas para o item na proposta 

do fornecedor. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Os requisitos para a presente contratação estão estabelecidos em tópico específico no Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

5.5.1. Caberá ao fiscal do contrato:  

5.5.1.1 Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
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5.5.1.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

5.5.1.2.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.5.1.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias.   

5.5.1.3.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.5.1.4. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.   

5.5.1.5. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

5.5.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

5.6. Caberá ao Gestor do Contrato:  

5.6.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.   

5.6.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.6.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.6.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
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5.6.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.6.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

5.6.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  

6.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 

da execução deste contrato.  

  

6.2. Observar rigorosamente todas as especificações do Edital e seus anexos;  

6.3. Entregar o material solicitado no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) da solicitação, no 

local e nas condições estipuladas;  

  

6.4. Entregar os materiais na presença do (s) servidor (es) devidamente designado (s), no local 

informado, acompanhados da Nota Fiscal contendo a especificação e quantidade correta dos 

produtos;  

6.5. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos materiais, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido recebimento, inclusive o frete;  

6.6. A contratada fica obrigada a manter a qualidade e validade dos produtos exigida, bem como, 

deverá arcar com substituições em decorrência de defeitos de fabricação, avarias das embalagens, 

manuseio inapropriado e outros eventos advindos do transporte que possam causar prejuízo ao 

contratante.  

6.7. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o material em que se verifiquem 

danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de 

fabricação ou de manuseio, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua 

substituição, quando for o caso, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), improrrogáveis, contados 

da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

6.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, inclusive desabastecimento da Secretaria 

Municipal de Educação, decorrente do descumprimento das regras do Ato Convocatório, fato que 

será levado ao conhecimento do Ministério Público Estadual e/ou Federal para as providências 
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devidas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento 

pelo órgão interessado;  

6.9. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato;  

6.10. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia corrido que antecedem o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento (a justificativa poderá ser 

aceita ou não pelo contratante);  

6.11. Manter a qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Termo de 

Referência;  

6.12. Manter as condições de habilitação e regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas para a 

contratação;  

6.13. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, devendo arcar ainda, com todas as 

despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto, inclusive os custos de transporte e 

armazenagem adequada dos produtos até o seu destino;  

 
6.14. No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, 

para acompanhar a conferência e recebimento dos produtos; 

6.15. Não subcontratar, total ou parcialmente o objeto do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
7.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado.   

7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base 

nas disposições da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações.   

7.3. O contratante obriga-se a acompanhar o fornecimento, a quantidade e a qualidade, de acordo 

com as condições e prazo estabelecidos, bem como pagar pela aquisição.  

7.4. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com o contratado, efetuando todos os 

pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no contrato.   

7.5. Comunicar ao contratado, tão logo, constante casos de irregularidades, defeitos, vícios ou 

incorreções durante a execução do objeto para que a mesma adote as medidas indispensáveis ao 

bom andamento do que foi solicitado.  

7.6. Notificar o contratado, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 

da execução do contrato.  
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7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;   

7.8. Receber os materiais solicitados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência.   

7.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que o Contratado entregar fora das especificações 

estabelecidas;  

7.10. Providenciar até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos;  

  

7.11. Encaminhar as requisições de compra ao Contratado em tempo hábil, para que o mesmo possa 

cumprir a contento os prazos de entrega estipulado, com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de 

antecedência. 

7.12. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso.  

8. FORMA DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO  
  

8.1.  Recebimento   

8.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.1.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24h (vinte quatro horas), a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

conformidade, qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.   

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.   

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo.  

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento dos materiais, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.   

8.2.  Pagamento 

 8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

  

8.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice inflacionário de correção monetária.  

8.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

8.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

8.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando for o caso.  

8.2.5.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.   

8.3. Cessão de crédito  

8.3.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira.  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
9.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, são os abaixo relacionados: 

 

I. Habilitação Jurídica 

a) Cédula de Identidade ou documento equivalente do representante legal da proponente; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado e com alterações consolidadas, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
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administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

II. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF, com 

emissão, de no máximo, 90 (noventa) dias, indicando situação cadastral “ativa”; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

Caso a licitante tenha filial no Estado do Tocantins, deverá apresentar também a CRF do Tocantins; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 

12.440/2011. 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

III. Qualificação Técnica 

a) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

IV. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

V.  Outros documentos  

a) Deverá ser incluso juntamente com os documentos de habilitação, as declarações:  
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 a.1) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição.  

a.2) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

a.3) Que inexistem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Itacajá - TO ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IVdo art. 156 da Lei 14.133/2021), ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

a.4) Que não tem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

a.5) Que cumpre os requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

a.6) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

10. SANÇÕES E PENALIDADES  
 
10.1. As sanções e penalidades que o fornecedor estará sujeito decorrente de infrações cometidas 

no processo de contratação e/ou na execução do objeto, são as constantes do Instrumento 

Contratual, conforme minuta anexa ao Edital da Licitação. 

11. REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. As cláusulas e condições gerais do registro de preços, serão as constantes da minuta da Ata 

de Registro de Preços, anexa ao Edital da Licitação. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento Fundo Municipal de Educação de Itacajá – TO, conforme detalhamento 

em documento expedido pelo setor competente, conste nos autos do processo. 

 

 
Itacajá/TO, aos 13 de janeiro de 2025. 
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Rita Carvalho Da Silva Tavares 
Chefe interino do Setor de Compras 

 
 
 
 
 

APROVADO 

em: ____/____/_______ 

_______________________________ 

João Soares Campos 
Gestor do Fundo Municipal de 

Educação 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......./2025 
 

O Fundo Municipal de Educação de Itacajá - TO, com sede na xxxxxxxx, na cidade de Itacajá – TO,  
inscrito no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxx, neste ato representada pelo seu Gestor, xxxxxxxxxxxxx, 
CPF xxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação para Registro de Preços na modalidade de 
pregão, na forma presencial nº ......./2025, processo administrativo n.º ......./2025, em sessão 
realizada em ___/___/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
xxxxxxxxxxxxx, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital do Pregão Presencial nº 
........../2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                 Inscrição Estadual:         

Endereço:                                Telefone:                   E-mail:                   Representante 
Legal: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO/MARCA/FABRICANTE Vlr Unit Vlr Total 

      

      

Valor total  

  
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se houver, consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O gerenciador da Ata será o Fundo Municipal de Educação de Itacajá.  
  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que 
não participaram do procedimento licitatório poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
4.6. Dos limites para as adesões: 
4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos: 
4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
divulgação em sítio oficial, podendo ser prorrogada por igual período com restabelecimento total dos 
seus quantitativos iniciais, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.4.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.5. Os contratos decorrentes do registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo o licitante se 
obrigar aos limites dela; 
5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.7. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item “5.6.2” 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado em sítio oficial 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.11. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital. 
5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, e observado o disposto no item 5.9 e subitens. 
5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.6.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços, 
não serão remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades não 
participantes do registro de preços. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas na legislação; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
Itacajá, TO, aos ___ de_______ de 2025 
 

 
Assinaturas 

 
________________ 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025, FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ E A EMPRESA 
_______________ VISANDO A ________________ 
(RESUMO DO OBJETO). 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, instituição de direito público, 
inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ___________________, com sede na XXXXXXX, em 
Itacajá, Estado do Tocantins, neste ato representada pelo seu Gestor, sr.  XXXXXX CPF 
________________, brasileiro, casado, residente em xxxxxxxx.  
 
CONTRATADA: ______________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
__________, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ______________, por seu Representante 
Legal, ___________________, CPF ____________________ têm justos e certos o presente 
Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. Tendo em vista o que consta no Processo nº _____/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n. .../2025, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
2.1. Constitui objeto do presente, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes no Edital e anexos. 
 
2.2. Objeto da contratação:  
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO –Marca/Fabricante V. UNIT. V. TOTAL 

01      

                                                           VALOR 
TOTAL 

 

 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por iguais períodos sucessivos por consenso entre 
as partes, até o limite decenal, conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, caso se demonstre ser 
vantajoso para a administração. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 
 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V) 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, entregas, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

  

7.3.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando for o caso.  

  

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

  

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Na hipótese de o preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Contratante convocará o fornecedor para negociar a redução do preço.  
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8.1.1. Caso não se trate de uma sazonalidade, e o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos 
valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item contratado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço contratado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas, será facultado ao fornecedor requerer à Contratante a 
alteração do preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória da ocorrência do fato superveniente e a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço contratado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
contratado, o pedido será indeferido pela Contratante e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas no Contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
contratado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, a Contratante atualizará o preço, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado, mediante Termo Aditivo. 

8.3.  No caso de prorrogação de prazo do Contrato, será permitido o reajuste dos preços, observando-
se as variações do mercado no período da vigência anterior. 

8.3.1. Caso são seja possível comprovar com exatidão a variação dos preços, será utilizado o índice 
oficial de inflação apurada pelo governo federal através do IPCA relativo ao período da vigência 
anterior do Contrato. 

8.3.2. A aplicação do reajuste só será permitida, caso o preço se torne ainda vantajoso para a 
administração. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
9.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.   

 9.2.  Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 
base nas disposições da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações.  

 9.3. Acompanhar o fornecimento, aferindo a quantidade e a qualidade, de acordo com as condições 
e prazo estabelecidos.  

 9.4. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando todos os 
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no contrato.  

9.5. Comunicar à CONTRATADA, tão logo, constante casos de irregularidades, defeitos, vícios ou 
incorreções durante a execução do objeto para que a mesma adote as medidas saneadoras 
indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado.  

 9.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da execução do contrato.  
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 9.7.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;  

 9.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações;  

 9.9.  Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso 
CLÁUSULA  

DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução deste contrato.  

10.2. Cumprir rigorosamente todas as especificações no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

Referência;  

  

10.3.  Fornecer o objeto desta Contratação, nas condições estipuladas;  
  

10.4. Entregar os produtos na presença do (s) servidor (es) devidamente designado (s), no local 

informado no documento de requisição, acompanhados da Nota Fiscal, preenchida contendo a 

especificação, quantidade preços corretos dos produtos;  

  

10.5. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o local indicado, inclusive o frete;  

  

10.6. A contratada fica obrigada a manter a qualidade e validade dos produtos exigida, bem como, 

deverá arcar com substituições em decorrência de defeitos de fabricação, avarias das embalagens, 

armazenamento inapropriado e outros eventos advindos do transporte que possam causar prejuízo 

ao Fundo Municipal de Assistência Social.  

  

10.7. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o (s) produto (s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito 

de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua 

substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente;  

  

10.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, inclusive desabastecimento da 

Contratante, decorrente do descumprimento das regras do Ato Convocatório, fato que será levado 

ao conhecimento da autoridade competente para as providências devidas, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

  

10.9. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato;  
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10.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido que antecede o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento (a justificativa poderá ser 

aceita ou não pela Contratante);  

  

10.11. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do pregão;  

  

10.12. Cumprir com a legislação a que se submete o objeto do contrato.  

  

10.13. Indicar um preposto para que responda pela mesma, para acompanhar a execução do 

Contrato;  

 

10.14. Não subcontratar, parcial ou totalmente a execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156,  

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

f) Multa moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da xxxxxxxxxx deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). (Art. 125, caput, da Lei nº 14.133/2021).   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Itacajá - TO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a 
CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

Itacajá (TO), ___ de _________ 2025. 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ ______________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

xxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_______________________________________ ______________________________________ 
1a. Testemunha 2a. Testemunha 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

Referência: Pregão Presencial nº ..../2025 
 
Processo nº ____/2025 
 
 
A empresa: 
.................................................................................................................................,(razão social da 
licitante),inscrita no CNPJ sob o nº ............................, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Senhor (a) ......................................................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
......................., CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso no Artigo 63, I da 
Lei nº 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório. 
 
 
................................................. 
 
Local e data 

 
 

(Nome e Assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
A empresa ..............................................., inscrita no CNPJ sob n.º ........................, com sede na 
............................., por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a). 
............................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade (RG) n.º 
.............................. e do CPF n.º ...................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
................, ..... de ................. de 2025. 
 
 
 

__________________________________________________ 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 
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